
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
AVENIDA CANAÂ, 102-CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

Ofício n° 002/ 2023 — Secretaria de Finanças

Assunto: Contratação de Prestador de Serviços Advocatícios para que patrocine
demanda judicial visando à recuperação dos valores que deixaram de ser repassados
ao Município em face da ilegal fixação do valor mínimo anual por aluno (execução da
ação de n° 0050616-27.1999.4.03.6100).

Senhor Prefeito,

A par de cumprimentá-lo(a), valho-me do presente expediente para
informar a V.Exa. a constatação de que este Município de Sâo Pedro dos Crentes/MA
pode ser mcluido como beneficiário das receitas decorrentes da recuperação dos valores
do extinto FUNDEF, que deixaram de lhe ser repassados em face da ilegal fixação à
epoca, do valor mínimo nacional por parte da União.

No entanto, da mesma forma
,  . X, . , . ^ grande maioria dos municípios
br^ileiros, nosso Município necessita da Contratação de banca jurídica especializada para
este tipo de trabalho, com o fito de ajuizar, acompanhar e liquidar a demanda executiva.

*^azão pela qual sobrevêm a necessidade de contratação de Banca
Especializada na matéria, sendo recomendável que seja realizado por profissionais de
notoria especialidade, a sorte de garantir o sucesso da demanda.

Registre-se a importância do município em buscar eventuais créditos
existentes em seu nome, no período de Janeiro/1998 a dezembro/2006 (ou fracionário -
havendo ja em curso ou em deslinde demanda que abarque parcela desse período
crediticio).

Ademais, acerca do assunto, informo-lhe que se trata de crédito extra-
orçamentario ate então não previsto no Município,  e que deve ser buscado na preservação
arrecadatoria de sua competência, segundo preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Assim, tendo em vista a premente necessidade de arrecadar recursos, vejo
como vantajosa a referida contratação de banca de advocacia especializada para iniciarmos
0 trabalho de recuperação de tais créditos, e sugiro, por consequência, a abertura de
procedimento administrativo para estudo e respectiva contratação.

São Pedro dos Crentes/M A, 30 de janeiro de 2023

M^ó^ntos Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão
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